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DECRETO 4984 

De 17 de novembro de 2020. 

“Dispõe sobre a aprovação de um crédito adicional suplementar no valor de 

R$ 35.000,00.” 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ORLÂNDIA, do Estado de São Paulo, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR, 

no uso das suas atribuições legais, 

DECRETA 

ARTIGO 1º - Nos termos da Lei Municipal nº 4204, de 04 de dezembro de 

2019, conforme autorização prevista em seu artigo 4º, Inciso I, fica aprovado 
na Contadoria Municipal Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 

35.000,00 (Trinta e cinco mil reais), para reforçar a seguinte dotação 

orçamentária: 

08.01.32902100000000010 – 28.843.0024.0.051– Ficha 335 – R$                

35.000,00 

                                                                           Total    R$                35.000,00 

ARTIGO 2º - O valor do presente crédito adicional suplementar será coberto 

com os recursos da anulação parcial, nos termos do artigo 43, § 1º, III, da Lei 

Federal n.º 4.320, de 17 de março de 1.964, da seguinte dotação orçamentária: 

08.01.999999000000000010 – 99.999.0015.9.999 – Ficha 332 – R$            

35.000,00 

                                                                               Total    R$            35.000,00 

ARTIGO 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrario. 
Orlândia, 17 de novembro  de 2020. 

SERGIO AUGUSTO BORDIN JUNIOR 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 27.499 

De 18 de novembro de 2020. 
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para a Professora de PEB I 

- ED. INFANTIL SUBST., SILVIA HELENA DE OLIVEIRA CAMPIONI”. 

 

PORTARIA Nº 27.500 

De 18 de novembro de 2020. 

“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para a Professora de PEB I 
- ED. INFANTIL SUBST., JUCILÉIA APARECIDA RODRIGUES DE 

SOUZA BELATO”. 

 

PORTARIA Nº 27.501 

De 18 de novembro de 2020. 

“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para a Professora de PEB I 
- ED. BÁSICA, SIMONE MACHADO LOURENÇATO”. 

 

PORTARIA Nº 27.502 

De 18 de novembro de 2020. 

“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para a Professora de PEB I 

- ED. BÁSICA SUBSTIT., CAMILA APARECIDA DE SOUZA 

RODRIGUES”. 

 

PORTARIA Nº 27.503 

De 18 de novembro de 2020. 

“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para a Professora de PEB 

II - PORTUGUÊS, MÔNICA FERREIRA MENASSI”. 

 

PORTARIA Nº 27.504 

De 18 de novembro de 2020. 
“Dispõe sobre concessão de Promoção Horizontal para a Professora de PEB 

II - CIÊNCIAS, FRANCIANE SIMÕES MARTINS SEGALA”. 
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